
MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 18/2025 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas legais, vem apresentar ao
Plenário da Câmara a MOÇÃO abaixo para que, após tramitação regimental, se
aprovada, seja encaminhada a Ovídio Homem Campos.

A Câmara Municipal de Rio Pomba aplaude ao senhor Ovídio Homem
Campos por sua destacada ação social em nosso município.

Justificativa:

Morador da zona rural de Bomjardim, Ovídio se destaca por ser um
cidadão dotado de espírito altruísta voltado a ajudar o próximo.

Nos termos do art. 139, § 1º, do Regimento Interno, solicito a
permissão para que o homenageado seja convidado a receber esta
moção de aplausos em sessão da Câmara Municipal. 

Pomba/MG, 01 de outubro de 2025;

258º da Fundação e 193º da Emancipação.

JUSCÉLIO BERNARDINO BRAZ
Vereador - PSD

Câmara Municipal de Rio Pomba - MG - Gabinete do Vereador(a) -
Rua Januário Lima, nº: 55, 36180-000

e-mail: camararp@rdfnet.com.br - Tel.: 3235713700
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